
 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
3ª SECRETARIA – DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 

SETOR DE TAQUIGRAFIA 

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Data 

 

Horário Início Sessão/Reunião Página 

29 06 2021 15h13min 52ª Sessão Extraordinária Remota 213 

 

 
PARECER 02 - CEPELO 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS (PSD. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão 

Especial para Análise das Propostas de Emenda à Lei Orgânica do Distrito Federal 

à Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Distrito Federal nº 35/2021, de autoria 

da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar casos de Feminicídio 

no Distrito Federal, que “altera o art. 276 da Lei Orgânica do Distrito Federal para 

acrescer a criação do Observatório de Violência Contra a Mulher e Feminicídio 

entre os mecanismos do Poder Público voltados ao dever de estabelecer políticas 

de prevenção e combate à violência e à discriminação”. 

O meu voto é pela aprovação. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados.  

Em discussão a Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Distrito Federal 

nº 35/2021, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Peço à Assessoria da Mesa que abra o painel de votações. 


